LEI N° 3.614, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Déa denominagdo de “Jésus Martins de
Assis” a praca que menciona e da
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE TIMOTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Passa a denominar-se “Jésus Martins de Assis”, a praca publica que
circunda o Paco Municipal, no Bairro Sao José, neste Municipio.

Art. 2° O Executivo Municipal, através do 6rgdo competente, providenciara a
identificagdo, através de placa indicativa, da referida praga.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Timoteo, 16 de janeiro de 2018; 53° Ano de
Emancipacao Politico-Administrativa

Geraldo Hilario Torres
Prefeito Municipal



